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PROCESSO N" 1412026

DISPENSA N' 0212026

O Poder Legislativo tem por objetivo a Contralação de serviço de captação, filmagem, transmissão ao

vivo e ediçâo das Sessões Ordinárias, Extraordinrírias e Solenes e demais eventos institucionais realizados

pela Câmara Municipal de Silveiras."

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

A contrataçâo pretendída visa atender à necessidade de diwlgação e transmissão das atividades

legislativas e eventos institucionais promovidos pela Câmara Municipal, garantindo transparênci4
publicidade e acesso da população às ações do Poder Legislativo.

As transmissões ao vivo das sessões e eventos possibilitam maior paÍicipação popular, ampliam o
alcance das informações institucionais e tbrtalecem os princípios da transparência pública e da eficiência
administrativa.

Ressalta-se que a Câmara Municipal nâo dispõe de estrutura técnica própri4 equipamentos adequados ou
profissionais especializados para realização dos serviços com qualidade técnica e continuidade operacional.
tomando neceseiria a contratação de empresa especializada.

A presente contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade. publicidade e

economicidade em melhor atendimento do interesse público.

Os presentes autos vieram instruídos com a seguinte documentação:

Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso II da Lei Federal n" 14.13312021 e Descrição da

necessidade da contratação formalizada com a justificativa e caracterização do interesse público envolvido,
nos termos do art. 18, inciso I, § 10 c/c Art. 72, inciso I da Lei Federal no 14.13312021.

Estimativa da Despesa e formaçâo do preço inicial, delinido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parámetro previslo no ânigo 23, §l', inciso IV da Lei 14.13312021: "pesquisa

direta com no mínino 3 (três) fomecedores, mediante solicitação formal de cotação. desde que seja

apresentada justifi cativa da escolha desses fomecedores."

Demonstrâçâo da previsão de recursos orçamentiírios com o compromisso a ser assumido, conforme
estabelecido na Lei Orçamentii,ria Anual, nos termos do Art. 72, inciso IV. Art. 40, inciso V, alínea "c", Art.
12 parágrafo único e capul do AÍ. l8 da Lei Federal n" 14.13312021.

Autorização da Autoridade Competente, pela continuidade da contratação haja vista se aliúar com a
necessidade da gesülo municipal, conforme despacho anexados âos presentes autos, nos termos do AÍ. 72,

inciso \IIII da Lei Federal n' 14.13312021.
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DESI'A FORMA, analisando os autos, para a realização da presente contratação não é necessário a

realização ds licitação. haja vista que, conforme previsão do inciso Il do art. 75 da l,ei Federal N"
14.13312021. cujo valor foi atualizado pelo Decreto Federal N" 12.80712025, a estimativo de gastos para a

presente contratação ficou abaixo do limite estabelecido na lei, podendo a licitação ser dispensada no
pr€sente caso.

Neste sentido a regra geral vigente no arcabouço jurídico prítrio é que a contrataÉo pública deve ser

precedida de licitação público. assim a redação do aí. 37, inciso XXI da Constituição da República

Fcderativa do Brasil - CRFB/ 1988, não deixa dúvi.las quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37,

inciso )Ofl. da CIiB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a

Administração Públic4 respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta nesse senlido é o

art. 75, inciso II combinado com o seu §3', da l-ei Fedcral no 14.133 de 0l de abril de 2021. conforme
transcriÉo a seguir:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICÁ FEDERÁTIVA DO BRÁSIL.CRFB/1988: ÁRT.

37. A admínistração pública direla e indireta de qualquer dos poderes da Unido, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, morolidade, publicidade e eficíência e, lambém, ao seguinle:

t...1 XXI - ressalvados os cctsos espcifcados na legislação, as obras. materiais.

compras e alienações serão contralados mediante processo de liciraÇão ptiblica que

assegure igualdade de condições a lodos os conconentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivos da proposta, os termos ds lei, o
quol somente Wrmitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáteís à
garanlia do cumprimento dos obigações.

Art.75.Édispenúvelaliçitação:t...]II-paracontrataçãoqueenvolvavaloresinferioresaRS
65.492.1I (sessenta e cinco mil, quatrocentos e novsnta e dois reais e onze centavos), no caso de

serviços e compras[ ... l;

DECRETO N' 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE ZO25 - Atualiza os valores estabelecidos na Lei
n" 14.133, de l'de abril de 2021.

§ 3'As contratâções de que tralam os incisos I e II do caput deste aíigo s€râo

preferencialmente precedidos de divulgação de aviso em sítio eletónico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, da Câmara Municipal, com a espccificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostos adicionais de eventuais interessados,

devendo ser selecionada o proposta mais vanlajosa.

LEI FEDERAL N' I4.I33. DE 2021:
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ColocaçÂo Empresa Valor Mensal Valor (lkrhal

l" Lugar AGENCIA FREITAS & BASTOS _ LTDA R$ 4.s00.00 R$ 54.000.00

2" Lugar FERNANDO PTMENTEL SANTOS. ME RS 4.ó00.00 RS 55.200.00

3' Lugar BRTJNO DE MoTJRA ALVES FARIA - ME R$ 4.650.00 R$ 55.800.00

Constatado o atendimento as exigências da Dispensa de Licitação N" 0212026 declaramos a empresa

AGÉNCIA FREITAS & BASTOS - LTDÀ, vencedorâ do cename, por ter ofertado o menor valor global de

RS 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais).

Em análise aos presentes autos, a Empresa que apresentou a proposta menor foi, AGÊNCIA
FREITAS & BASTOS - LTDA - CNPJ N" 13.463.9E2l0001-08. c esú em conformidadc
praticados no mercado local.

com os

A proposta apresentada pela empresa supracitada é compatível com as necessidades desta Casa de

[,eis e não apresenta grandes diferenças que veúa a influenciar na preferência. ficando esta escolha
vinculada apenas à verificação do critério de menor preço global;

Após a escolha da melhor proposta, foi verificado que os preços prâticados no mercado, do objeto
ora pretendido, sendo assim, optou-se por escolher a proposta de menor preço global, e que tenha juntado ao

processo documentos de habiliação. Em relação ao preço aind4 verifica-se que eles estilo compatíveis com a
realidade do mercado. podendo a Administração contra&íJa sem qualquer afronta à lei de rcgência dos

certames licitatórios.

No caso em quesülo verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de

Licitação.

Seguem juntamente com o processo documentagõcs referentes à habilitação da empresa, atendendo

as condições estabelecidas no artigo 62. do Lei n' I 4 13312021 . Verificando os valores, analisamos que se

trala de uma contratação cujos valores sâo inferiores a R$ 65.492,1I (sessenta e cinco mil, quatrocefios e

noventa e dois reais e onze centavos), portanto justificamos o presente processo de dispensa.

.E I

í) ,

DA RAZÃO DA ESCOLH"{ DO FORNECEDOR

DA JUSTIFICATIVA DO PRECO



CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
Vereador Prof Antônio de Santa Terezinha Maciel

ESTADo op sÃo PAULo
Rua Maesto João Batista Julião,100, Centro, C-€p. 12.690-000

F-one/Fax (0xxl2) 3106-1115 / 3106-l188 CNPJ 01.650.934/0001-31
[:rrrail-silrcirascnr rr lerra.conr.br, secrclari «cmsilrciras.sn.gor.hr

PoRr'ÁL Do t ALE HtsróRtco

CONCLUSAO

Importante consignar que o interesss em contratar a referida empresa! relativamente ao objeto
demandado, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, aÍrte a criteriosa análise dc toda

â documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, submeto o pres€nte processo de dispensa e justificaliva à Análise da Assessoria Jurídica para

postcrior ratificação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, para os fins do disposto na Lei Federal

N" 14.133/2021.

Silveiras, l0 dejunho de 2026

Antônia Cardoso crTc lra csI.

Agente de Contratação
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